
INDICAÇÃO Nº 
50
, DE 2015




INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a regularização da sinalização estática na rodovia SP-88, altura do km 68, no município de Biritiba Mirim.

JUSTIFICATIVA




A sinalização das rodovias é primordial para a segurança, tanto dos motoristas, quanto dos transeuntes. É também a representação normativa dos preceitos legais a serem exercidos e executados no local.




Se a sinalização apresenta-se deficitária, as conseqüências serão apresentadas, quer para os usuários, quer para os motoristas.




A instalação de regulamentador eletrônico de velocidade no km 68 da rodovia SP-88 em Biritiba Mirim tem méritos honoríficos, aumentando as condições de segurança.




O que se observa é que há sobreposição de placas indicativas, o que não permite aos motoristas atender ao dispositivo legal quanto à velocidade máxima permitida no local, conforme fotocópia em anexo de imagens obtidas no referido local.




Tal discrepância prejudicou inúmeros motoristas que transitaram no local, resultando em infrações de trânsito devido à má sinalização quanto à velocidade máxima permitida.




A regularização desta sinalização propiciará a todos benefícios inerentes à segurança e evitará a continuidade da emissão destas infrações.




Dada a premência da resolução deste assunto, apelamos ao Senhor Governador para esta regularização.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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